
PROCESSOS NºS: 24.879-7/2019 E 24.216-0/2020 – APENSO
INTERESSADAS: SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO  

ECONÔMICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHAPADA  DOS  
GUIMARÃES
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOSSA SENHORA DO  
LIVRAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO  
OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE  
LEVERGER PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ  
DO RIO CLARO

ASSUNTO: AUDITORIA OPERACIONAL
RELATOR: CONSELHEIRO VALTER ALBANO
SESSÃO DE JULGAMENTO: 28-9-2021  –  TRIBUNAL  PLENO  (POR  

VIDEOCONFERÊNCIA)

CERTIDÃO

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Acórdão 

nº 567/2021 - TP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 2304, 

datada de 15/10/2021, e publicado em 18/10/2021.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U2LXOO.



Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a 

interposição de recurso (artigo 270, § 3º - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão 

encaminhados ao Gabinete da Presidência.

Certifico, ademais, que a publicidade das deliberações plenárias 

e dos julgamentos singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 262 da 

Resolução nº 14/2007(Regimento Interno/TCE/MT).

Certifico,  por fim, que o término do prazo recursal se dará em 

12/11/2021.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia S. Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U2LXOO.
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